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A Sua Excelência 
TIAGO ROCHA 
Chefe do Poder Executivo 
São Gabriel da Palha - ES 

São Gabriel da Palha, ES, 21 de junho de 2023. 

1 ·F:OTOCOLO ELETRÔNICO Nº 004496/2023 
: ,E:;,;,;E,-.=/EN:E ~ GAMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
1,.~:E,r:;·0'JRA. 22/06/2023 -16:12:50 
i .-.~:.,:\-:o - PROJETO DE LEI 

11111::111:11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Proc. Nº 51, 3 f Lz 
Folha N' Ai 
~-- 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei complementar abaixo 
discriminado, aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 20 de junho de 2023, para 
sanção deste Poder: 

PROJETO DE COMPLEMENTAR Nº 2/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que "Institui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução - 
COMAFE. 

Respeitosamente, 
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LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 
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